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JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL:

HABEAS CORPUS. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. FRUSTRAÇÃO 

DE  DIREITO  ASSEGURADO  NA  LEGISLAÇÃO  TRABALHISTA.  FALSIFICAÇÃO  DE 

DOCUMENTO  PÚBLICO.  DENÚNCIA  DE  TRABALHADORES  SUBMETIDOS  AO 

TRABALHO  ANÁLOGO  AO  DE  ESCRAVO.  AÇÃO  REALIZADA  PELO  GRUPO  DE 

FISCALIZAÇÃO MÓVEL EM PROPRIEDADE. ALEGAÇÃO DE ILICITUDE DAS PROVAS 

COLHIDAS  EM  FACE  DA  AUSÊNCIA  DE  MANDADO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO. 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. Compete 

ao Ministério do Trabalho e do Emprego, bem como a outros órgãos, como a Polícia Federal e o 

Ministério Público do Trabalho, empreender ações com o objetivo de erradicar o trabalho escravo e 

degradante, visando a regularização dos vínculos empregatícios dos trabalhadores encontrados e 

libertando-os da condição de escravidão. 2. Em atenção a esta atribuição, a Consolidação das Leis 

do Trabalho (artigos 626 a 634), o Regulamento de Inspeção do Trabalho (artigos 9º e 13 a 15), e a 

Lei 7.998/1990 (artigo 2º-C) franqueiam aos auditores do Ministério do Trabalho e Emprego o 

acesso  aos  estabelecimentos  a  serem  fiscalizados,  independentemente  de  mandado  judicial.  3. 

Quanto aos documentos apreendidos e à inquirição de pessoas quando da fiscalização realizada pelo 

Grupo Especial de Fiscalização Móvel na propriedade em questão, o artigo 18 do Regulamento de 

Inspeção  do  Trabalho  prevê  expressamente  a  competência  dos  auditores  para  assim  agirem, 

inexistindo qualquer ilicitude em tal atuação. 4. Ademais, na hipótese vertente os pacientes foram 

acusados da prática dos delitos de redução a condição análoga à de escravo, frustração de direito 

assegurado pela lei trabalhista e falsidade documental, sendo que apenas o relativo à falsificação de 

documento público é instantâneo, já que os demais, da forma como em tese teriam sido praticados, 

são permanentes. 5. É dispensável o mandado de busca e apreensão quando se trata de flagrante 

delito de crime permanente, podendo-se realizar as medidas sem que se fale em ilicitude das provas 

obtidas (doutrina e jurisprudência). 6. O só fato de os pacientes não terem sido presos em flagrante 

quando da fiscalização empreendida no estabelecimento não afasta a conclusão acerca da licitude 

das provas lá colhidas, pois o que legitima a busca e apreensão independentemente de mandado é a 

natureza  permanente  dos  delitos  praticados,  o  que  prolonga  a  situação  de  flagrância,  e  não  a 

segregação, em si, dos supostos autores do crime. Precedente. 7. Ordem denegada. (HC 109966 /  

PA;  HABEAS CORPUS;  2008/0143508-0;  Relator(a);  Ministro  JORGE MUSSI  (1138);  Órgão 

Julgador; T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 26/08/2010.)



ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA MTE 540/2004. INCLUSÃO 

DO  NOME  DA  IMPETRANTE  NO  CADASTRO  DE  EMPREGADORES  QUE  TENHAM 

MANTIDO  TRABALHADORES  EM  CONDIÇÃO  ANÁLOGA  À  DE  ESCRAVO.  ATO 

DETERMINADO  PELO  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO  EM 

AVOCATÓRIA MINISTERIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

ATUAÇÃO DOS AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO. INADEQUAÇÃO DO MANDADO 

DE SEGURANÇA PARA VERIFICAR SE A EMPRESA PRATICA TRABALHO ESCRAVO. 1.  

Hipótese em que o Mandado de Segurança foi impetrado contra ato imputado ao Ministro de Estado 

do Trabalho e Emprego, referente à determinação de inclusão do nome da impetrante no cadastro de 

empregadores que tenham mantido trabalhadores em condição análoga à de escravo, instituído pela 

Portaria 540/2004 do Ministério do Trabalho e Emprego. 2. Os fatos descritos nos Autos de Infração 

lavrados  contra  a  impetrante  são  extremamente  graves:  condições  degradantes  de  trabalho; 

alojamentos  superlotados  (onde  os  empregados  dormiam  em  redes);  retenção  intencional  de 

salários;  jornada  excessiva,  com início  às  4h30;  não-fornecimento  de  água  potável;  intervalos 

menores que uma hora para repouso e alimentação dos trabalhadores; proibição expressa de que os 

obreiros pudessem parar para comer o lanche que eles mesmos levavam para as frentes de trabalho; 

recibos  de  pagamentos  com valores  zerados  ou  irrisórios;  inexistência  de  instalações  fixas  ou 

móveis  de  vasos  sanitários  e  lavatórios  (segundo  os  fiscais,  "em uma das  frentes  de  trabalho, 

encontramos uma tenda montada, com um buraco de 50 cm de profundidade, sem vaso sanitário e 

nas outras frentes de trabalho não havia qualquer instalação sanitária"); ausência de fornecimento e 

de utilização de equipamentos de proteção adequados aos riscos da atividade;  falta de material 

necessário  à  prestação  de  primeiros  socorros,  etc.  (MS  14017  /  DF;  MANDADO  DE 

SEGURANÇA;  2008/0271496-6;  Relator(a)  Ministro  HERMAN  BENJAMIN  (1132);  Órgão 

Julgador; S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 27/05/2009).

"PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA. 

FUNDAMENTAÇÃO  SUFICIENTE.  COMPETÊNCIA FEDERAL.  CRIMES  DOS  ARTIGOS 

149, 203 E 207 E 337-A, TODOS DO CÓDIGO PENAL. CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO E CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONFIGURAÇÃO DE INTERESSE 



ESPECÍFICO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1.  O decreto de prisão 

temporária  está  devidamente  fundamentado,  devendo  ser  mantido.  2.  Não  se  justifica  o 

reconhecimento sumário da incompetência federal quando os fatos estão sob investigação criminal. 

3. O trabalho prestado em condições subumanas, análogas às de escravo, sem observância das leis  

trabalhistas e previdenciárias, configura crime federal, pois vai além da liberdade individual. Ordem 

denegada.  (HC  26832  /  TO;  HABEAS  CORPUS;  2003/0016101-3;  Relator(a)  Ministro  JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA (1106); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 

16/12/2004)

CRIMINAL. HC. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. APELAÇÃO EM 

LIBERDADE. GRAVIDADE DO CRIME. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA 

DE  DELITOS.  FUNDAMENTAÇÃO  SUFICIENTE  PARA  A  CUSTÓDIA.  RÉU  SOLTO 

DURANTE  A  INSTRUÇÃO  DO  PROCESSO.  IRRELEVÂNCIA.  NECESSIDADE  DE 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM 

PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA. Hipótese em que o paciente foi condenado por 

manter dez pessoas em condições análogas às de escravos,  apoderando-se de seus documentos, 

obrigando-as  a  realizar  trabalhos  imoderados,  em extensa jornada,  e  submetendo-as  a  péssimas 

condições de higiene, saúde, alimentação e moradia. Não há ilegalidade na decisão monocrática que 

não  reconheceu,  em  favor  do  paciente,  o  benefício  de  apelar  solto,  bem  como  no  acórdão 

confirmatório  do  encarceramento,  quando  sobressai  suficiente  fundamentação.  A gravidade  do 

crime praticado pelo sentenciado, em flagrante desencontro com as intenções do Estado Brasileiro, 

no sentido da erradicação do trabalho escravo, e também a personalidade voltada para a prática 

deste delito, pois, nem mesmo o início da ação judicial envolvendo os fatos praticados pelo réu 

impediu que ele continuasse a aliciar outras pessoas da região, submetendo-as às mesmas condições 

de trabalho das vítimas, mostram-se hábeis à manutenção da custódia. (HC 33716 / SP; HABEAS 

CORPUS;  2004/0018842-4;  Relator(a)  Ministro  GILSON  DIPP (1111);  Órgão  Julgador:  T5  - 

QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 25/05/2004).

JURISPRUDÊNCIAS CONTRÁRIAS:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 149 E 203 DO CÓDIGO PENAL. 

CONFIGURAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. O delito de redução à condição análoga de escravo consistente em subjugar alguém, 



ainda que praticado contra determinado grupo de trabalhadores se enquadra na categoria dos crimes 

contra a organização do trabalho de competência da Justiça Federal (art. 109, inciso VI, da CF). 

(Precedente desta Corte e Informativo nº 378 do Pretório Excelso). Habeas corpus denegado. (HC 

43381 / PA, HABEAS CORPUS 2005/0062951-3; Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109); 

Órgão Julgado T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 16/06/2005)


